
Departam
ento Legislati v

o
 - 16  nov 2017 15:25 

Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

Câmara Municipal des 
Bento Gonçalves 
RECEBIDO EM: 

Às 	o Da...Horas 
Ass.: 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 221/2017 
VEREADOR RELATOR: MARCOS BARBOSA (PRB) 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 

VOTO DO RELATOR: FAVORÁVEL 

VOTOS DOS INTEGRANTES DA COMISSÃO AO RELATÓRIO, COM EXCEÇÃO  
DO PRESIDENTE, QUE VOTA APENAS EM CASO DE EMPATE:  

AGOSTINHO PETROLI (PMDB): Seguiu o voto do Relator 
GUSTAVO SPEROTTO (DEM): Seguiu o voto do Relator 
RAFAEL PASQUALOTTO (PP): Seguiu o voto do Relator 
ANDERSON ZANELLA (PSD): Seguiu o voto do Relator 

Por unanimidade de votos favoráveis, o Projeto de Lei Ordinária 221/2017 

passa a ter Parecer FAVORÁVEL na Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos quatorze dias do mês de novembro de 
dois mil e dezessete. 

Vereador ‘OLNEI CHRISTOFOLI (PP) 
Presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas 

Av. Dr. Casagrande, 270 — Caixa Postal 351 — Bento Gonçalves / RS — CEP 95700-342 
Fone: 54 2105.9700 — E-mail: camarabento@camarabento.rs.gov.br  
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS 

PROCESSO: 273/2017 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 221/2017 
VEREADOR RELATOR: MARCOS BARBOSA (PRB) 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 07 DE NOVEMBRO DE 2017 
AUTOR: PREFEITO MUNICIPAL/MANDATO 2017/2020 
EMENTA: AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 260.305,66 

O Membro da Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas, 
da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves e Relator do Projeto de Lei Ordinária 
221/2017, Vereador Marcos Barbosa (PRB), após proceder a análise da proposição acima 
referida, que "AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR R$ 260.305,66", 
exara o seguinte Voto: 

O presente Projeto de Lei abre um crédito especial na Secretária de 
Saúde e se refere ao repasse do Governo Federal para o custeio da média e alta 
complexabilidade do Programa Saúde da Família para os Agentes Comunitários de Saúde. 

O artigo 42, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, institui Normas 

Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da 

União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, assim disposto: 
"Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados 

por lei e abertos por decreto executivo." 

Igualmente, importante citar, que a Lei Orgânica Municipal, em seu 

Art. 92, inciso I, letra "d", também leciona: 
"Art. 92. Os atos administrativos de competência do Prefeito devem 
ser expedidos com a observância das seguintes normas: I - Decreto, 

numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos: (—) d) 

abertura de créditos extraordinários e até o limite autorizado por lei, 

de créditos suplementares e especiais." 

Portanto, analisando as questões acima referidas, tem-se que, por 

parte desta comissão, não há impedimento para a tramitação do projeto. 

Diante do exposto, o voto deste relator é FAVORÁVEL à tramitação da 
matéria. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos treze dias do mês de 
novembro de dois mil e dezessete. 	1 

Vereador MARCOS BARBOSA (PRB) 
Relator do Projeto de Lei Ordinária 221/2017 
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